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PORTARIA N° 053, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, 
art. 59 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora MAGNOLIA DE 

SOUSA, MAT. 53**, CPF 885.***.***-34,  (dados 

suprimidos em razão da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – Lei nº 13.709/18), lotada na 

Secretaria de Saúde, para exercer suas funções 

laborais como Auxiliar de Enfermagem, na Policlínica 

Municipal.  

Art. 2º A presente entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 

 
 

PORTARIA N° 054, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, 
art. 59 da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ALESANDRA SALES 

SANTOS, MAT. 62**, CPF 024.***.***-67,  (dados 

suprimidos em razão da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – Lei nº 13.709/18), lotada na 

Secretaria de Saúde, para exercer suas funções 

laborais como PSICOLOGO, na Policlínica Municipal.  

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
 
 
 

PORTARIA N° 055, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem pelo o Art. 37, 
II, da Constituição Federal, pela Lei Orgânica do 
município e demais legislação municipal aplicável à 
espécie: 

 
Art. 1º CONSTITUI a COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE AVERIGUAÇÃO DE 

CONTRATOS, para tomar medidas necessárias a 

avaliação médica dos servidores, composta da seguinte 

forma: 
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 Bananeiras - PB, 03 de outubro de 2023 

JERONIMO PEREIRA MARTINS, MAT. 61**, 
CPF 074.***.***-98, Presidente; 

MISAEL MENDES SOARES, MAT. 82**, CPF 
105.***.***-21, Membro, 

IANA KARLA FREITAS DAS NEVES, MAT. 
82**, CPF 054.***.***-22, Membro. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
 

Matheus de Melo Bezerra Cavalcanti 
Prefeito Constitucional do Município de 

Bananeiras/PB 
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